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Afetação do TEMA 1164 pelo STF
(Paradigma RE 1316010) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 37 e 169 da Constituição Federal, se a extinção
mediante lei superveniente do cargo para o qual aprovado o candidato ou se o limite prudencial previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal constituem motivos excepcionais, como definidos no Tema 161 (RE 589099), para
obstar a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas.

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional
suscitada." (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 03/09/2021).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Concurso Público /
Edital; Servidor Público Civil; Regime Estatutário; Nomeação.

Andamento do
Processo
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Afetação e Julgamento do TEMA 1166 pelo STF – Reafirmação de 
Jurisprudência

(Paradigma RE 1265564) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 114, I e 202, § 2º da Constituição Federal, a
competência da Justiça Trabalhista ou Comum para processar e julgar ações trabalhistas ajuizadas contra o
empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas
respectivas contribuições para a entidade de previdência privada a ele vinculada.

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria."
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 03/09/2021).

Tese firmada: "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas ajuizadas contra o empregador nas
quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições
para a entidade de previdência privada a ele vinculada."

Assuntos: Aposentadoria e Pensão; Complementação de Aposentadoria / Pensão. DIREITO CIVIL; Obrigações;
Espécies de Contratos; Previdência privada.
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6128716&numeroProcesso=1316010&classeProcesso=RE&numeroTema=1164
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6128716
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5891647&numeroProcesso=1265564&classeProcesso=RE&numeroTema=1166
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5891647&numeroProcesso=1265564&classeProcesso=RE&numeroTema=1166


Manifestação do
Relator
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Afetação do TEMA 1167 pelo STF
(Paradigma ARE 1314490) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 37, XI, e 40, § 7º, da CF, a metodologia de
cálculo do valor da pensão por morte dos servidores públicos do Estado de São Paulo, especialmente o momento
de incidência do abatimento decorrente do teto constitucional (artigo 37, XI, da CF), se antes ou depois da
aplicação do limite previsto nos incisos do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal.

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada." (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 03/09/2021).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Pensão; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; Teto Salarial.

Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão do TEMA 1055 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1788404 e RESP 1674221) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se é possível - ou não - a inclusão do valor de eventual multa civil na
medida de indisponibilidade de bens decretada na ação de improbidade administrativa, inclusive naquelas
demandas ajuizadas com esteio na alegada prática de conduta prevista no art. 11 da Lei 8.429/1992, tipificador
da ofensa aos princípios nucleares administrativos.

Tese firmada: "É possível a inclusão do valor de eventual multa civil na medida de indisponibilidade de bens
decretada na ação de improbidade administrativa, inclusive naquelas demandas ajuizadas com esteio na alegada
prática de conduta prevista no art. 11 da Lei 8.429/1992, tipificador da ofensa aos princípios nucleares
administrativos".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Improbidade
Administrativa; Violação aos Princípios Administrativos.

Inteiro Teor
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Decisão pela Inexistência de Repercussão Geral do TEMA 1165 do STF
(Paradigma RE 1325433) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz das garantias processuais constitucionais relativas ao
Estado Democrático, à liberdade e ao devido processo legal, se a condição de militar é elemento estrutural do

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=9524722
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6122934
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1862792
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=134416378&registro_numero=202000402908&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210903&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6170626&numeroProcesso=1325433&classeProcesso=RE&numeroTema=1165


crime de deserção, previsto no artigo 187 do Código Penal Militar, de maneira que referido status seja, não só
condição de procedibilidade para a persecutio criminis, mas também se a perda dessa condição obsta o
seguimento da persecução penal.

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não se
tratar de matéria constitucional.” (julgamento finalizado no Plenário Virtual em 03/09/2021)

Assuntos: DIREITO PENAL MILITAR; Crimes contra o Serviço Militar e o Dever Militar; Deserção.

Andamento do
Processo

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6170626


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

STF definirá elementos necessários para condenação por crime de redução a condição análoga à de
escravo (Tema 1158).

STF promove o III Encontro Nacional sobre Precedentes Qualificados.

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Proibição de substituição da pena por causa de reincidência só ocorre em crimes idênticos.

Leia Mais

Conselho da Justiça Federal:

Turma Nacional fixa tese sobre revisão de ato administrativo pelo Poder Judiciário (Tema 283).

TNU estabelece tese acerca do fator de conversão do tempo especial laborado com exposição ao
amianto (Tema 287).

Leia Mais

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472397&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472555&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09092021-Proibicao-de-substituicao-da-pena-por-causa-de-reincidencia-so-ocorre-em-crimes-identicos.aspx
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/09-setembro/turma-nacional-fixa-tese-sobre-revisao-de-ato-administrativo-pelo-poder-judiciario
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/09-setembro/tnu-estabelece-tese-acerca-do-fator-de-conversao-do-tempo-especial-laborado-com-exposicao-ao-amianto


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.

 
 

Nugep@trf1.jus.br                             Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                            
 (61)3314-5994
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